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 MINUTA DE AVISO DE DISPENSA N.º 90.013/2025/TJPA 

Processo: PA-PRO-2024/03711 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ – TJPA, CNPJ nº. 04.567.897/0001-90, por 

meio da Secretaria de Administração, torna pública a realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 

critério de julgamento baseado no art. 75, XV da Lei n° 14.133/2021, e ainda de acordo com os critérios 

definidos no item 16 do Termo de Referência, anexo I deste Aviso de Dispensa de Licitação, e demais 

alterações e normativos aplicáveis. 

DATA:  28/05/2025 

PRAZO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: até o dia 30/05/2025 às 12h, podendo ser 

prorrogado a critério da Administração.  

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENCAMINHAMENTO DE PROPOSTAS: exclusivamente 

para jonas.duarte@tjpa.jus.br 

  

I - CONDIÇÕES PRELIMINARES  

A DISPENSA DE LICITAÇÃO será realizada por meio de solicitação formal, via correio eletrônico, 

a fornecedores pertencentes à área de atuação do objeto descrito no Termo de Referência (anexo I) deste 

edital, com direcionamento de propostas comerciais ao endereço de e-mail do servidor responsável pelo 

procedimento – jonas.duarte@tjpa.jus.br 

 

1. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização, planejamento e 

realização de concurso público destinado à seleção de candidatos para provimento de 50 (cinquenta) 

cargos efetivos vagos de nível superior e formação de cadastro de reserva do TJPA. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta Dispensa interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto da dispensa, e que atendam às condições estabelecidas no Decreto Estadual nº. 2.787, de 29 de 

novembro de 2022, a saber: 

2.1.1 A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
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2.1.2. O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar Federal no 123, de 2006, quando couber; 

2.1.3. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes 

do procedimento;  

2.1.4. A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 

2.1.5. O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber;  

2.1.6. O cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sendo regular a aceitação 

do Certificado de Registro Cadastral, emitido pela Secretaria de Estado de Planejamento e Administração 

(SEPLAD). 

2.1.7. Apresentar Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Além de garantir o direito a toda e qualquer pessoa, com necessidade especial ou mobilidade reduzida, 

de transitar por espaços públicos e ou privados e principalmente de realizar as provas e etapas do 

concurso, garantindo segurança e integridade física de todos, sem que sejam encontradas barreiras 

arquitetônicas que impossibilitem o convívio ou trânsito social, assegurando assim o direito de ir e vir, e 

ainda de usufruir dos mesmos ambientes que uma pessoa sem necessidade especial, conforme a 

Resolução n° 401/2022 do CNJ 

2.1.8. O Tribunal de Justiça do Estado do Pará adota a política de preenchimento mínimo obrigatório de 

cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, de acordo com o 

art. 93 da Lei n° 8213/1991. Na hipótese do não preenchimento da cota prevista no referido dispositivo 

legal, a CONTRATADA deverá comprovar que envidou, de forma inequívoca, todos os esforços para que 

as vagas reservadas fossem efetivamente preenchidas. 

2.1.9. Apresentar declaração de que não possui empregados menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal; 

2.1.10. A composição das equipes de correção das provas e de fiscais de prova, de responsabilidade da 

CONTRATADA, deverá conter, na medida do possível, integrantes que expressem a diversidade presente 

na sociedade brasileira, em especial quanto ao sexo, origem, raça, etnia, deficiência, orientação sexual e 

identidade de gênero; 

2.1.11. Apresentar Certidão Negativa de Improbidade e Inelegibilidade da pessoa jurídica e do sócio 

majoritário, se for o caso, disponível em https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

e 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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2.1.12. Com critério de julgamento baseado no art. 75, XV da Lei n° 14.133/2021, e ainda de acordo com 

os critérios definidos no item 14.5 do Termo de Referência, anexo I deste Aviso de Dispensa de Licitação, 

observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e os demais anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

3. DAS GARANTIAS 

3.1 A CONTRATADA deverá prestar garantia no percentual de 5% (cinco por cento) do valor inicial do 

contrato, nas seguintes modalidades: 

• caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

• seguro-garantia; 

• fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil. 

• título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

3.2 Tratando-se de Seguro-Garantia será dado o prazo mínimo de 1 (um) mês contado da data de 

homologação da dispensa de licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da 

garantia. 

3.3 A CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério da CONTRATANTE, contado da assinatura do contrato, comprovante de 

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, 

pela fiança bancária qualquer das modalidades previstas no item 3.1 

3.4 Os riscos a serem cobertos são: 

• Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas por culpa da CONTRATADA, assegurados ampla defesa e 

contraditório; e 

• Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; 

3.5 A garantia contratual prestada pela contratada deverá ser atualizada sempre que houver atualização 

do valor do contrato, havendo ou não prorrogação contratual. O contrato oferecerá maior 

detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação 

 

4. DAS PENALIDADES 
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4.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações (art. 6º da IN nº 

003/2024-GP: 

• dar causa à inexecução parcial do contrato; 

• dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

• dar causa à inexecução total do contrato; 

• deixar de entregar a documentação exigida na etapa de seleção do fornecedor ou execução do 

contrato, mesmo após realização de diligências; 

• não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

• não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

• ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

• apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

• fraudar a dispensa de licitasção ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

• comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

• praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

• praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

4.2. Aos participantes ou à contratada que praticarem infrações administrativas previstas no subitem 

17.2 do Termo de Referência (anexo I), ficarão sujeitos às seguintes sanções administrativas: 

• advertência; 

• multa moratória e/ou compensatória; 

•  impedimento de licitar e contratar com o Estado do Pará pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

• declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

4.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a)  a natureza e a gravidade da infração cometida, entendendo-se como qual o fato gerador a ser 

imputado à hipótese normativa -leve, média, grave ou gravíssimaas peculiaridades do caso 

concreto; 
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b)  as peculiaridades do caso concreto, nos termos do art. 5° da Lei 14.133, de 2021, e do art. 22 da 

LINDB; 

c)  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d)  os danos que da infração provierem para a Administração Pública; e 

e)  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. 

4.4. Com fundamento no Capítulo II da IN nº 003/2024-GP, a Contratada: 

4.4.1. Será sancionada com advertência nas hipóteses de descumprimento das obrigações contratuais 

que não cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos e ao interesse 

coletivo e que não justifique a imposição de penalidade mais grave.  

4.4.1.1. A sanção de advertência somente será aplicada durante a vigência do contrato 

4.4.2. Ficará impedida de licitar e contratar no âmbito do Estado do Pará pelo prazo de até 3 (três) anos, 

sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato ou instrumento correspondente, quando praticar as 

seguintes infrações e não se justificar a imposição de penalidade mais grave:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo (de três meses a dois anos);  

b) dar causa à inexecução total do contrato (de seis meses a três anos);  

c) deixar de entregar a documentação exigida na etapa de seleção do fornecedor ou execução do 

contrato, mesmo após realização de diligências (de dois meses a seis meses);  

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado (de dois 

meses a um ano);  

e) não celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços ou não entregara documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta (de seis meses a 

um ano);  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem motivo justificado (de 

três meses a um ano).  

4.4.3. Será declarada inidônea para licitar e contratar quaisquer órgãos do Poder Público, em qualquer 

nível federativo, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando praticar as 

seguintes infrações, nos termos dos artigos 25 e 26, da IN nº 003/2024-GP:  

a) aquelas previstas para a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Estado do Pará, que 

implicarem danos financeiros significativos para o TJPA, impactos severos na eficiência do contrato ou 

nas rotinas administrativas;  
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b) apresentar declaração ou documentação falsa exigida no certame ou de prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

c) fraudar a licitação ou de praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

d) comportar-se de modo inidôneo ou de cometer fraude de qualquer natureza  

e) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa de licitação; e 

f) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

4.4.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, por qualquer das infrações 

previstas no subitem 20.2 do Termo de Referência (anexo I), e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) ou superior a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, conforme o art. 156 da 

Lei 14.133/2021.  

4.4.5. A multa compensatória será aplicada para o caso de inexecução parcial ou total do contrato nos 

termos   da Instrução   Normativa nº   3/2024-GP/TJPA e nos seguintes percentuais e condições:  

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do contrato a cada reincidência do motivo 

determinante da aplicação da penalidade de advertência; 

b) 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor global do contrato por deixar de entregar as listas e 

relatórios nas formas previstas nos subitens 10.13.1e 10.13.3. do Termo de Referência (anexo I); 

c) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) sobre o valor global do contrato por descumprir as datas 

acordadas ou negociadas de qualquer fase do cronograma oficial de realização do concurso; 

d) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) sobre o valor global do contrato nas outras hipóteses de 

inexecução parcial do objeto; 

e) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do contrato nas outras hipóteses de irregularidade na 

prestação dos serviços; 

f) A multa compensatória será de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução 

total.  

4.4.5.1. A inexecução parcial do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando a 

CONTRATADA atrasar em prazo superior a 30 (trinta) dias a entrega do objeto e essa, apesar de 

realizada, não ocorreu em sua totalidade.  

4.4.5.2. A inexecução total do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando a 

CONTRATADA atrasar a entrega do objeto em prazo superior a 30 (trinta) dias e a sua totalidade não for 

entregue.  
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4.4.6. A multa de mora será aplicada quando a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução ou 

da entrega do objeto sem motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE, entre outras hipóteses:  

a) 0,1%  (um  décimo  por  cento)  sobre  o  valor  global  do  contrato  por  dia  de  atraso injustificado, 

limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias, caso a contratada não inicie  a  execução  dos  

serviços  nas  condições  avençadas,  considerando  como  tal  a realização da reunião inicial prevista 

nosubitem 10.2. do Termo de Referência. Após o 10° (décimo) dia, os serviços poderão, a critério da 

Administração, não mais serem aceitos, configurando-se,  nesta  hipótese,  a  inexecução  total  do  

contrato,  com  as  consequências previstas em lei, neste documento e no instrumento contratual; 

b) 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor global do contrato por dia de atraso de  cada  evento,  por  

deixar  de  publicar  tempestivamente,  na  página  da  Instituição contratada na internet, quaisquer dos 

eventos elencados no subitem 10.13.4. do Termo de Referência (anexo I); 

c) 0,4% (quatro décimos por cento) sobre o valor global do contrato por dia de atraso, na apresentação 

do cronograma e o planejamento no prazo previsto no subitem 10.29.2. do Termo de Referência (anexo 

I); 

d) 0,8%  (oito  décimos  por  cento)  sobre  o  valor global  do  contrato  por  dia  de postergação  da  

publicação  da  homologação  do  resultado  do  concurso  ou  por  alterar qualquer fase do cronograma 

oficial do concurso sem a anuência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará; e 

e) 0,2%  (dois  décimos  por  cento)  sobre  o  valor  global  do  contrato  por  item  e  por ocorrência/dia, 

por atrasar injustificadamente quaisquer dos itens com prazo determinado de entrega que estejam 

previstos nos itens anteriores. 

4.4.7. As sanções de multa moratória e multa compensatória poderão ser cumuladas desde que 

resultantes de fatos geradores diferentes. 

4.4.8 A  aplicação  de  multa  moratória,  no  caso  de  atraso  na  execução  contratual,  não impede que 

o TJPA a converta em compensatória se o objeto não for executado, por se tratar de único fato gerador. 

4.4.9 Não configura bis in idem a aplicação de multa moratória sobre a parcela entregue em atraso e a 

aplicação de multa compensatória por inexecução parcial. 

4.4.10 O  valor  das  multas  aplicadas  será  recolhido  em  favor  do  TJPA,  observando-se  a seguinte 

ordem de preferência: 

a) pagamento espontâneo, por meio de Guia de Devoluções e Ressarcimentos GDR que deverá ser 

emitida pela própria CONTRATADA no site do TJPA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do 

recebimento da notificação; 

b) dedução dos pagamentos devidos pelo TJPA; 
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c) desconto do valor da garantia prestada; e  

d) cobrado judicialmente, após inscrição em Dívida Ativa, conforme instruções da Secretaria de 

Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA. 

 

5. DO PAGAMENTO 

Conforme Critérios de Medição e Pagamento constantes no item 15 do Termo de Referênca (anexo I). 

 

6. DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato/instrumento congênere enseja a sua rescisão, conforme disposto 

no artigo 137 da Lei nº 14.133/21. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. Nenhuma indenização será devida às participantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Aviso. 

7.2. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação pela proponente participante das 

condições estabelecidas neste Aviso de Contratação e seus Anexos. 

7.3. A autoridade competente do TJPA poderá revogar a presente Dispensa de Licitação por razões de 

interesse público derivados de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente, e suficiente 

para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, mediante parecer escrito e fundamentado. 

7.4. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação por motivo de ilegalidade não gera 

obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 149 da Lei nº 14.133/21.  

 

Belém, 28 de maio de 2025. 

 

Maurício Crispino Gomes 

Secretário de Administração 

 




























































































































































































